
PROJETO DE LEI N2 001/93

Ii ESTABELECE A ESTRUTURA AD

MINISTRATIVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MANOEL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI

VIANA

AS "

L~O DURLO, Prefeito Municipal de

Manoel Viana, Estado do Rio Gra~

de do Sul.

FAÇO SABER, em cumprimento ao Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, 1

que a Câmara de Vereadores aprovou 'e eu sanciono a presente Lei.

Art. 

12 -A estrutura administrativa básica da Prefei

t\1lra Municipal de Manoel Viana constitui

seguintes Órgãos, diretamente subordinados ao Prefeito
I

I -Órgãos da Administração Geral:

1. Gabinete do Prefeito;

Juridica;

2. 

Assessoria

3. Secretaria da Fae;enda, Planejamento e Adminis-

tração.

11 -Órgãos da Administração Especifica:

1. Secretaria de Educação, Saúde, Ação Social e

Turismo;

2. Secretaria de Obras e Serviços Públicos







~

os Assessores Municipais'

os Lideres de cada bancada com assento no Legislativo

o cqordenador da Comissão de Emancipação de Manoel Viana.

do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o Pre~eito Mu-.
deverá editar o Regimento Interno da Pre~eitura, que

discriminar a estrutura administrativa interna dos ór

referidos no artigo 12 e as respectivas atribuições.'---~-, 

assim como as subunidades administrativas

e

..Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

as disposições em contrário.

~

DO PREFEITO MUNICIPAL', EM MANOEL VIANA..

~

01 de Janeiro de 1993.

11

I" -

~

E PUBLIQUE-SE:

de janeiro -'~ 1993.

E ADM:

p~~~~i~?::~] C :L paI



CO~SSXO DF. JUSTIÇA RFnAçIO E CTnA~ANTA

-PARECER -

-Devido a omissão do nepartamento de Turjsmo no texto do

Att':'8P:,este de capital importância a economia do muni-

c{pio e ao lazer da Comun1~ade e visitantes, esta Comi~

são incere no texto em pauta o seguinte: Atribuindo a

/tarefa de desenvolver o Turismo reali.zando programas

que explorem,valorizem e nespertem a criação de uma po-

lrtica de conservação do meio ambiente e da infra ext~
, N

tura do balnear10.Mer1iante o exposto esta Comissao da

Parecer FAVORÁVEL ao presente projeto

Manoel Viana, 08 de Janeiro 1993':'

;I/~~~?- --=~-:---
V er- Henr{i'4tt;~~i!ber~ Por~o

Jo. ~
Ver~- Ione ularte Caminha

I

Relator



-~~~!~!~i~~-~ ~~-

ESTADO DO RIO GRANDE DO 'SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

-wDA COMISS~O DE JUSTIÇA. RBnA~AO e CIDADANIAPARECER

Ppojeto de Lei -001/93

Origem do Poder Executivo

Assunto -Estabelece a Estrutura Administrativa da /
da PrefeitúBa Municipal de Manoel Viana e

dá putras providência.

A Comiss~o de Justiça, Redaç~o e Cidadania, ao exame
do p~ojeto 001/93, de O~igem do Pode~ Executivo. que estabete-
aeest~utu~a administrativa do Munic-lpio?de Manoet viana. opi~ peta sua aprovaç~o com a seguinte emenda. -

EMENDA SUPRESSIVA

.o 

apto 11 do Ppqjeto de Lei n9 001/93, de opigem doI
Podep Executivo na pedaç~o passa a tep a suppessão /
da tetpa E. pepmanecendo os demais itens a,b,c Q d.

Art. 19

,
.Revogadas as dis:posiçces em contrário~ esta lei en-/

t~a em vigo~ à gartir de sua pubLicação.
Art. 2Q

Sata das Sessões J Manoe t Viana t 11 de janei.l'o de 1993.

~6~~~:2==:-'Pr'esiaente

Rer.ator;

vogal,

~stificativ~: 

Justifica-se tat iniciativa tendo em vista a n~ol
existência desta comissão em nossa cidade e ou SE
existir perdeu sua finalidade oficiat e autonomiG

que tinha pe~a vontade popu~arJ agora referendadG
em três de outubro aos poderes constituidosJ Exe-

cutivo e Legis~ativo. Reconhecemos que num breve;

passado desempenhou um pape L 1~mportant iss imo.


